
50 ANOS DE 

NATIVISMO



O Filme e a Série de Televisão em 13 
episódios 50 Anos de Nativismo vão dar 
conta da história do movimento que 
mudou a cultura musical do Sul, a partir 
da 1ª. Califórnia da Canção Nativa de 
Uruguaiana (1971). Com agilidade e 
materiais de pesquisa, serão 
apresentados ao público os clássicos da 
canção nativista em novas 
interpretações. A partir de um encontro 
de três dias num local especial em 
Santo Antônio da Patrulha onde os 
personagens desta história farão uma 
imersão para as lmagens, a equipe 
percorrerá as cidades principais onde o 
fenômeno ocorreu, como Santa Maria, 
Cruz Alta e Uruguaiana, e acompanhará 
uma edição de um dos festivais mais 
tradicionais, o da Barranca, na margem 
do Rio Uruguai, em São Borja.





O Diretor
Entre outros lmes, Henrique de Freitas Lima 
dirigiu os longas metragens TEMPO SEM 
GLÓRIA (1984), LUA DE OUTUBRO (1997), 
CONCERTO CAMPESTRE (2003), 
DANUBIO (2010), CONTOS GAUCHESCOS 
(2012) e ZORAVIA (2018) os curtas A HORA 
DA VERDADE (1988) e O MACACO E O 
CANDIDATO (1990), e a Série de Televisão 
PORTEIRA ABERTA (2004). 

Também atua como advogado especialista 
em Cultura, Esportes e Terceiro Setor e é 
Sócio Gerente da Freitas Lima Consultores 
Associados S/C.

A Produtora
A Cinematográca Pampeana tem sede em 
Porto Alegre, RS, Brasil, e produziu até o 
momento seis lmes de longa metragem, 
Tempo Sem Glória (1984), Lua de Outubro 
(1997), Concerto Campestre (2004), Danubio 
(2010), Contos Gauchescos (2012) e Zoravia 
(2018), além da série de TV Porteira Aberta, 
com 36 episódios e veiculada pela TVE / RS 
em 2004 e 2005. 
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